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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO JACUÍ 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO  

 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024. Processo Administrativo Nº 003/2024. Termo de 

credenciamento nº 38/2024. 

CREDENCIANTE: Consórcio Intermunicipal do Vale do Jacuí. 

CREDENCIADA: SABERES: ENSINO PERSONALIZADO LTDA, empresa inscrita no CNPJ sob 

o nº 49.525.452/0001-86. 

OBJETO: Credenciamento de prestadores de serviços, pessoas jurídicas, para a prestação dos 

serviços de saúde, descritos na Tabela – Anexo I do Edital de Chamamento Público nº 

001/2024, conforme relação de serviços declarados no Requerimento para Credenciamento 

pela CREDENCIADA. 

DATA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO: 28/06/2024. 

VIGÊNCIA: 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

FUNDAMENTO: Lei 14.133/2021. 

 

Sobradinho, 03 de julho de 2024. 

 

 

ARMANDO MAYERHOFER, 

Presidente 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2024 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021 

 

DADOS DO AVISO 

Sobradinho, 03 de julho de 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 014/2024 

Data e horário limite 

para entrega da proposta 

de preços e documentos 

de habilitação 

Até o dia 08/07/2024 às 17 horas 

Referência de horário Horário de Brasília - DF 

Endereço para envio da 

proposta e documentos 

de habilitação 

Rua: Raimundo Zago, nº 20 

Bairro Centro 

Sobradinho – RS 

Cep: 96.900-000 

Documentos de 

habilitação 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas; 

Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal 
(mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União); 

Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual 
(mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 

Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra 

equivalente, na foram da lei); 

Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal 
(mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 

Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra 

equivalente, na foram da lei); 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), no 

âmbito nacional (expedida pelo Superior Tribunal do Trabalho, que pode 

ser conseguida através do link http://www.tst.jus.br/certidão ) 

Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO JACUÍ, com sede na Rua 
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Raimundo Zago, nº 20, Bairro Centro, Sobradinho – RS, Cep: 96.900-000, inscrito no 

CNPJ: 06.205.888/0001-85, torna público para conhecimento dos interessados a 

realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO, nos termos do Art. Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo com 

condições, critérios e procedimentos estabelecidos no Processo Administrativo 

014/2024, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 

discriminados. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE REVISÃO DE VEÍCULO, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO NECESSÁRIAS. 

 

 

Item Unid. Quant. Especificações Valor 

unitário 

serviço 

(R$) 

Valor 

unitário 

serviço 

com 

peça 

inclusa 

(R$) 

Valor 

total 

serviço 

(R$) 

Valor 

total 

serviço 

com 

peça 

inclusa 

(R$) 

01 Unid. 01 Revisão de 30.000 km compreendendo os 

seguintes serviços de acordo com o manual 

de uso e manutenção do veículo Grand 

Siena, pertencente a frota do Consórcio 

Intermunicipal do Vale do Jacuí: 

    

   • Substituição do óleo do motor e filtro 

de óleo do motor; 

    

   • Verificação do elemento do filtro de 

aspiração de ar do motor; 

    

   • Verificação dos níveis dos 

líquidos/fluídos de todos os sistemas: 

arrefecimento do motor, freios, 

embreagem, lavador dos vidros, 

direção hidráulica, etc; 

    

   • Verificação das pastilhas de freio das     
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rodas dianteira. (caso a espessura útil 

das pastilhas seja menor do que 5 

mm, deve substituí-las); 

   • Verificação das tubulações de 

escapamento, de alimentação do 

combustível, dos freios. 

Componentes de borracha da parte 

inferior do veículo, coifas, 

guarnições, mangueiras e pneus; 

    

   • Verificação do esguicho e palhetas do 

para-brisa e vidro traseiro, cintos de 

segurança, comandos elétricos dos 

vidros das portas, sistema de 

abertura/fechamento das portas. 

Verificação do sistema 

elétrico/eletrônico (rádio, alarme, 

etc.), bateria e iluminação interna e 

externa e sinalização. Quadro de 

instrumentos e indicadores; 

    

   • Verificação do filtro do ar-

condicionado; 

    

   • Verificação, e se necessário, 

regulagem do freio de 

estacionamento; 

    

   • Verificação  das correias dos órgãos 

auxiliares do motor; 

    

   • Verificação da folga de válvulas;     

   • Verificação dos cabos das velas de 

ignição;  

    

   • Verificação do sistema de 

injeção/ignição do motor. Utilizar o 

equipamento de diagnóstico; 

    

   •  Substituição das velas de ignição do 

motor. 
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                                                                                              Sobradinho, 03 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Armando Mayerhofer 

Presidente 

CI/JACUÍ 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021 

 

DADOS DO AVISO 

Sobradinho, 03 de julho de 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 015/2024 

Data e horário limite 

para entrega da proposta 

de preços e documentos 

de habilitação 

Até o dia 17/06/2024 às 17 horas 

Referência de horário Horário de Brasília - DF 

Endereço para envio da 

proposta e documentos 

de habilitação 

Rua: Raimundo Zago, nº 20 

Bairro Centro 

Sobradinho – RS 

Cep: 96.900-000 

Documentos de 

habilitação 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas; 

Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal 
(mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União); 

Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual 
(mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 

Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra 

equivalente, na foram da lei); 

Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal 
(mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 

Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra 

equivalente, na foram da lei); 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), no 

âmbito nacional (expedida pelo Superior Tribunal do Trabalho, que pode 

ser conseguida através do link http://www.tst.jus.br/certidão ) 

Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO JACUÍ, com sede na Rua 
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Raimundo Zago, nº 20, Bairro Centro, Sobradinho – RS, Cep: 96.900-000, inscrito no 

CNPJ: 06.205.888/0001-85, torna público para conhecimento dos interessados a 

realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO, nos termos do Art. Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo com 

condições, critérios e procedimentos estabelecidos no Processo Administrativo 

015/2024, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 

discriminados. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO GRAND SIENA 

1.4, PLACA JAU 7A21 PERTENCENTE À FROTA DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DO VALE DO JACUÍ 

 

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 

UNT.  

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

01 01 Seguro total para o VEÍCULO Grand Siena 1.4, ano 

2021, modelo 2021, placa JAU7A21, pertencente ao 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Jacuí e para 

TERCEIROS, incluindo: 

*Danos materiais 

*Danos corporais 

*Danos morais 

*APP morte 

*APP invalidez 

* Assistência 24 horas. 

  

 

                                                                                Sobradinho, 03 de julho de 2024. 

 

 

 

____________________________________ 

Armando Mayerhofer 

Presidente 

CI/Jacuí 
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